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Pregão Eletrônico nº 003/2026
Processo Administrativo nº 91/2026
Município de Guaraí – TO

I – RELATÓRIO
Trata-se de impugnação ao edital apresentada pela empresa 

NP3 Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., referente ao Pregão 
Eletrônico nº 003/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e controle 
de aquisições de peças e componentes agrícolas, mediante sistema 
informatizado operado por cartão magnético ou sistema equivalente 
sem uso de cartão, conforme estabelecido no instrumento convocatório. 

A impugnante sustenta, em síntese, que haveria contradição 
entre a definição do objeto do edital e o Termo de Referência, sob 
o argumento de que:

o edital admite sistema equivalente sem uso de cartão;
contudo, o teste prático previsto no item 16.3 do Termo de 

Referência apresenta funcionalidades relacionadas ao uso de cartão.
Dessa forma, requer:
a )  a  e l a b o r a ç ã o  d e  c h e c k l i s t  e s p e c í f i c o 

p a r a  s i s t e m a s  s e m  u s o  d e  c a r t ã o ;  o u 
b) a supressão da exigência do teste prático do sistema.

É o relatório.

II – DA TEMPESTIVIDADE
Nos termos do item 21.1 do edital, qualquer interessado poderá 

impugnar o instrumento convocatório até três dias úteis antes da data 
designada para abertura da sessão pública. 

Considerando que a sessão pública está designada para 
10/03/2026 e que a impugnação foi protocolada dentro do prazo 
estabelecido, reconhece-se a tempestividade da impugnação, 
passando-se à análise do mérito.

III – DO OBJETO DA LICITAÇÃO
O edital estabelece que o objeto consiste na contratação de 

empresa para prestação de serviços de gerenciamento e controle de 
aquisições por meio de:

tecnologia de cartão magnético ou sistema equivalente sem 
uso de cartão, operado por sistema informatizado via web. 

Adicionalmente, o Termo de Referência prevê expressamente 
que:

será admitida a utilização de sistema baseado em cartão físico, 
virtual ou outro instrumento eletrônico equivalente. 

Portanto, o instrumento convocatório não impõe exclusividade 
tecnológica, admitindo soluções alternativas desde que atendam às 
funcionalidades e aos requisitos operacionais estabelecidos.

IV – DA ANÁLISE TÉCNICA DA IMPUGNAÇÃO
A tese da impugnante fundamenta-se na alegação de que o teste 

prático do sistema estaria vinculado exclusivamente ao uso de cartão.
Contudo, a análise técnica demonstra que tal interpretação não 

se sustenta.
As funcionalidades previstas no teste prático do sistema 

correspondem a requisitos operacionais mínimos, necessários para 
garantir:

segurança das transações;
controle administrativo;
rastreabilidade das operações;
gerenciamento de limites;
bloqueio e autenticação de usuários.
Esses mecanismos são inerentes a qualquer sistema eletrônico 

de gestão de compras, independentemente de sua operacionalização 
ocorrer por meio de:

cartão físico;
cartão virtual;
login e senha;
credenciais digitais;
token eletrônico;
outro instrumento tecnológico equivalente.
Assim, as funcionalidades descritas no Termo de Referência 

devem ser interpretadas de forma funcional e tecnológica neutra, 
aplicando-se no que couber ao modelo operacional apresentado pelo 
licitante.

Desse modo, não há qualquer obrigatoriedade de utilização de 
cartão físico, tampouco restrição à participação de sistemas equivalentes.

V – DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o edital constitui a lei interna 
da licitação, vinculando tanto a Administração quanto os licitantes.

Contudo, a interpretação das cláusulas editalícias deve 
observar o princípio da razoabilidade e da finalidade pública, evitando 
interpretações restritivas que comprometam a competitividade.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União tem decidido que:
Acórdão nº 1214/2013 – Plenário (TCU)
A interpretação das cláusulas editalícias deve privilegiar 
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o interesse público e a ampliação da competitividade, desde que 
preservada a finalidade da contratação.

Portanto, eventuais expressões relacionadas ao uso de 
cartão não têm caráter restritivo, devendo ser compreendidas como 
referência funcional ao mecanismo de autenticação e controle de 
transações.

VI – DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE
Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem 

observar os princípios da:
legalidade
isonomia
competitividade
julgamento objetivo
eficiência
No presente caso, o edital:
✔  a d m i t e  d i f e r e n t e s  s o l u ç õ e s 

t e c n o l ó g i c a s✔  n ã o  e x i g e  t e c n o l o g i a  p r o p r i e t á r i a 
✔ estabelece apenas funcionalidades mínimas necessárias

Portanto, não há restrição indevida à competitividade.
O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado 

nesse sentido.
Acórdão nº 2622/2013 – Plenário (TCU)
Exigências técnicas relacionadas à execução do objeto são 

legítimas quando justificadas pela necessidade administrativa e não 
configuram restrição à competitividade.

VII – DA LEGITIMIDADE DO TESTE PRÁTICO (PROVA DE 
CONCEITO)

A exigência de teste prático ou prova de conceito é plenamente 
admitida na jurisprudência do TCU como forma de verificação da solução 
tecnológica ofertada.

Nesse sentido:
Acórdão nº 2992/2016 – Plenário (TCU)
É legítima a exigência de prova de conceito quando necessária 

para comprovar a aderência da solução tecnológica às necessidades 
da Administração.

Da mesma forma:
Acórdão nº 1924/2019 – Plenário (TCU)
A prova de conceito constitui mecanismo legítimo para 

verificação da compatibilidade da solução tecnológica com os requisitos 
do edital.

Portanto, a exigência de teste prático não configura 
irregularidade, mas sim instrumento de garantia da eficiência da 
contratação.

VIII – DAS SÚMULAS DO TCU
A manutenção das exigências técnicas do edital encontra 

respaldo nas seguintes súmulas do Tribunal de Contas da União:
Súmula nº 177 – TCU
A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 

indispensável da competição.
No presente caso, o edital descreve claramente as funcionalidades 

necessárias do sistema.

Súmula nº 263 – TCU
É legítima a exigência de requisitos técnicos indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações contratuais.
A exigência de autenticação, controle de acesso e bloqueio 

de usuários constitui requisito essencial de segurança do sistema.

IX – DO INTERESSE PÚBLICO
A Administração Pública deve adotar medidas que assegurem:
controle dos gastos públicos;
rastreabilidade das compras;
segurança das transações;
eficiência administrativa.
A verificação prévia das funcionalidades do sistema mediante 

teste prático é medida compatível com o princípio da eficiência, 
previsto no art. 37 da Constituição Federal.

A supressão do teste prático, como requerido pela impugnante, 
poderia comprometer a segurança da contratação e aumentar o 
risco de falhas operacionais.

X – CONCLUSÃO
Após análise técnica e jurídica da impugnação apresentada, 

conclui-se que:
O edital não restringe o modelo tecnológico, admitindo 

sistemas com ou sem cartão.
As funcionalidades previstas no teste prático correspondem 

Publicado no DOM nº _____/_____ 

Em: ____/____/______

a requisitos operacionais mínimos, aplicáveis a qualquer sistema 
equivalente.

Não há violação aos princípios da competitividade, isonomia 
ou julgamento objetivo.

A exigência de teste prático encontra respaldo na Lei nº 
14.133/2021, nas Súmulas do TCU e na jurisprudência consolidada 
do Tribunal de Contas da União.

Não se verifica qualquer ilegalidade ou irregularidade no 
instrumento convocatório.

XI – DECISÃO
Diante do exposto, DECIDO PELO INDEFERIMENTO DA 

IMPUGNAÇÃO, mantendo-se integralmente as disposições do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 003/2026, por estarem em conformidade com 
a legislação vigente e com os entendimentos do Tribunal de Contas da 
União.

Determino a continuidade regular do certame.
Publique-se a presente decisão no sistema eletrônico utilizado 

para a realização da licitação e dê-se ciência aos interessados.

Guaraí – TO, 09 de março 2026

Cleube Roza Lima 
Superintendente de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2026

O MUNICÍPIO DE GUARAÍ – TO, por intermédio da autoridade 
competente do Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, torna público 
o presente ATO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2026, pelos motivos a seguir expostos.

CONSIDERANDO

Que o Pregão Eletrônico nº 005/2026 tem por objeto a 
contratação de serviços de profissionais médicos especialistas e 
de equipe multiprofissional, em caráter temporário, para prestação 
de atendimentos assistenciais à população, conforme necessidades 
identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que, após a publicação do edital e a 
configuração do certame na plataforma eletrônica de compras públicas, 
foi identificada inconsistência entre o modo de disputa configurado 
no sistema eletrônico e aquele estabelecido no instrumento 
convocatório;

CONSIDERANDO que o modo de disputa constitui elemento 
essencial da dinâmica do pregão eletrônico, influenciando diretamente 
na forma de apresentação de lances, na condução da sessão pública e 
na classificação das propostas;

CONSIDERANDO que a divergência identificada pode 
comprometer a regularidade do certame, gerando insegurança jurídica 
e possíveis questionamentos por parte dos licitantes, além de risco 
de nulidade do procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar, 
em todos os seus atos, os princípios da legalidade, isonomia, 
transparência, competitividade e segurança jurídica, previstos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que compete à Administração Pública exercer 
o poder de autotutela, podendo rever seus próprios atos quando 
constatada irregularidade ou quando presentes razões de interesse 
público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza a revogação da licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade decorrente de fato superveniente devidamente comprovado;

CONSIDERANDO, ainda, o entendimento consolidado na 
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, ou revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.”

RESOLVE
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REVOGAR, por razões de interesse público e visando preservar 
a regularidade e a segurança jurídica do procedimento licitatório, o 
Pregão Eletrônico nº 005/2026, cujo objeto é a contratação de serviços 
de profissionais médicos especialistas e de equipe multiprofissional para 
prestação de atendimentos assistenciais à população.

A revogação ora realizada tem por finalidade evitar eventuais 
prejuízos aos licitantes e assegurar a plena conformidade do certame 
com as regras estabelecidas no edital, garantindo a observância dos 
princípios que regem as contratações públicas.

Determina-se, ainda, que o processo administrativo seja 
encaminhado para as providências necessárias à adequação 
das condições do certame, possibilitando futura republicação do 
procedimento licitatório, caso mantida a necessidade da contratação.

Publique-se o presente ato para ciência dos interessados.

Guaraí – TO, 09 de março de 2026

Wellington de Sousa Silva
Gestor Municipal

PORTARIA DE VIAGEM Nº 272/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 03 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 273/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 05 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 274/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 07 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 275/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 10 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 276/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 12 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 277/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 14 de março de 2026 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 278/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 17 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 279/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 

Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 19 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 280/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 21 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 281/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 24 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 282/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026
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 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 26 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 283/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 28 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 284/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 31 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 285/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 03 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 286/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 05 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 287/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
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Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 07 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 288/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 10 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 289/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 12 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 290/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 14 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 291/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 17 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 292/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 19 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 293/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 21 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 294/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 24 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 295/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 

Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 26 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 296/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 28 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 297/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 10263, transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 31 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 298/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026
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 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 03 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 299/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 05 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 300/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 07 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 301/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 10 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 302/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 12 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 303/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
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Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 14 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 304/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 17 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 305/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 19 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 306/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 21 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 307/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 24 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 308/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 26 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 309/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 28 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 310/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
3136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 31 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 311/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 

Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 02 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 312/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 04 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 313/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 06 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 314/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026
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 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 09 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 315/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 11 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 316/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 13 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 317/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 16 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 318/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 18 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 319/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
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Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 20 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 320/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 23 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 321/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 25 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 322/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 27 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 323/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 30 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 324/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Greny R. da Silva, motorista, matrícula funcional n° 10259, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS -TO, no dia 04 de março de 2026, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 
(cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 325/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 10262, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO dia 04 de março de 2026, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 185,00 (cento e 
oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 326/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adrielton Junior Gomes da Silva, motorista, matrícula 
funcional n° 10260 para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 04 de março de 2026, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 327/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 

Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
10264, transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS - TO, no dia 05 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 328/2026 DE 06 DE MARÇO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 05 de março de 2026, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
2026.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

GUARAÍ PREV

PORTARIA Nº 017 /2026, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS LABORAIS 
A SERVIDOR

 A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
GUARAÍ- GUARAÍ PREV, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

R E S O L V E:

Art. 1º. Art. 1º Fica concedido 15 (quinze) dias de férias, referente 
a segunda etapa, do período aquisitivo de 21/03/2024 a 21/03/2025 a 
Servidora Sra. CLÉSIA PULCHÉRIA ANDRADE SILVA – LOTADO NO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE GUARAÍ – GUARAÍ-PREV, matrícula nº 967, portadora do CPF Nº 
002.822.171-00. 

Art. 2º. A concessão das férias terá início em 09/03/2026 e 
término no dia 23/03/2026.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março de 
dois mil e vinte e seis.

Maria Aparecida dos Santos Sobrinho
Presidente do GUARAI-PREV

Decreto nº 2.027/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA – DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2026

GUARAÍ TO, DE 05 DE MARÇO DE 2026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL, ATRAVÉS DO PROCESSO DE COMPRA 
DIRETA, TENDO COMO BASE NO ART. 75 DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021 PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE GUARAI 
TO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESPECIFICADAS EM EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA, QUE SELEBRAM ENTRE 
SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E A EMPRESA EPM COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N 
12.187.244/0001-04.

.

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de pessoal 
jurídica especializada para o fornecimento de materiais de construção, 
para manutenção corretiva e preventiva das infraestrutura da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino e departamento ligados ao Fundo Municipal de Educação.

CONSIDERANDO o que trata de proposta no menor orçamento 
enquadra-se no disposto no Art. 25, inciso IV, § 4° e Art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
aquisição de produtos, com pequena relevância econômica, diante da 
onerosidade de uma licitação.

CONSIDERANDO o parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico exarados no Processo 
Administrativo n° 406/2026. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 101, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 
Guaraí TO.

R E S O L V E

Art. 1°. Fica o Fundo Municipal de Educação autorizado a 
realizar dispensa de licitação para contratação das Empresas EPM 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ N 12.187.244/0001-04, com endereço na Avenida Brasil, Esquina 
com Avenida Goiás, n 1523, representado pelo sócio proprietário 
ELENILDO PEREIRA MARTINS, RG nº 659221, CPF nº 000.989.851-
40, obedecendo ao disposto no Art. 25, inciso IV, § 4° e Art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, abaixo-assinado.

Descritivo da contratação

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  VALOR UNT VALOR TOTAL

1 ARGAMASSA SACO DE 20 KG ACIII UN 40  R$ 32,00  R$ 1.280,00 

2 ASSENTO INFANTIL PARA VASO SANITARIO UN 10  R$ 55,25  R$ 552,50 

3 CABO PP 2 X 2,5MM MT 100  R$ 6,50  R$ 650,00 

4 CAIXA P/AR COND EXTER C/DISJUNT 20A UN 10  R$ 25,00  R$ 250,00 

5 CERRAMICA 60,5 X 60,5 SEMIANTI-
DERRAPANTE MT 238  R$ 31,90  R$ 7.592,20 

6 CIMENTO SACO DE 50KG UN 10  R$ 50,00  R$ 500,00 

7 DISJUNTOS BIPOLAR TIPO DIM, CORRENTE 
70A UN 2  R$ 69,00  R$ 138,00 

8 ESMALTE SINT. 3,6L - AZUL FRANÇA UN 2  R$ 118,00  R$ 236,00 

9 FECHADURA PORTA EXTERNA FERRO E 
MADEIRA BROCA 40 MM UN 4  R$ 58,90  R$ 235,60 

10 FECHADURA PORTA EXTERNA FERRO 
40 MM UN 7  R$ 53,50  R$ 374,50 

11 FIO FLEXIVEL 2,5 MM AZUL OU VERDE MT 120  R$ 2,12  R$ 254,40 

12 FIO FLEXIVEL 2,5MM PRETO MT 120  R$ 2,12  R$ 254,40 

13 FIO FLEXIVEL 2,5MM VERMELHO MT 120  R$ 2,12  R$ 254,40 

14 FITA ISOLANTE 5 MT UN 5  R$ 3,00  R$ 15,00 

15 FITA VEDA ROSCA 18MMX10MT UN 2  R$ 3,80  R$ 7,60 

16 JOELHO ESGOTO 100MM UN 4  R$ 5,90  R$ 23,60 

17 LAMINA DE SERRA 12” X 24D UN 3  R$ 4,00  R$ 12,00 

18 LAMPADA DE LED 30W, LUZ BRANCA E-27 UN 50  R$ 17,00  R$ 850,00 

19 LAMPADAS DE LEI 50W, LUZ BRANCA E-27 UN 80  R$ 28,90  R$ 2.312,00 

20 MASSA CORRIDA PVA 15 KG UN 10  R$ 36,00  R$ 360,00 

21 PORTA DE MADEIRA 2,10X80CM ESQ UN 2  R$ 230,00  R$ 460,00 

22 PORTA VENEZIANA 2,10 X 0,80 ESQUERDA UN 10  R$ 329,00  R$ 3.290,00 

23 REFLETOR DE LED 100 W UN 10  R$ 57,80  R$ 578,00 

24 REFLETOR DE LED 150W UN 20  R$ 98,00  R$ 1.960,00 

25 TEE SOLD 2 MM UN 10  R$ 1,15  R$ 11,50 

26 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 X 1,10 M UN 10  R$ 77,50  R$ 775,00 

27 TELHA FIBROCIMENTO 3,66 X 1,10 M UN 15  R$ 130,00  R$  1.950,00 

28 TINTA ACRILICA LEINERTEX OU SIMILAR 
18L - BRANCA GELO UN 10  R$ 225,00  R$ 2.250,00 

29 TINTA PARA PISO - CONCRETO 18L UN 5  R$ 280,00  R$ 1.400,00 

30 TINTA ACRILICA LEINERTEX OU SIMILAR 18 
L - AZUL PROFUNDO UN 10  R$ 339,00  R$ 3.390,00 

31 TOMADA DUPLA 10 A UN 10  R$ 7,45  R$ 74,50 

32 TOMADA EXTERNA SOBREPOR 10A UN 10  R$ 6,80  R$ 68,00 

33 TRELIÇA DE FERRO 6 X 4,2 MM - 6 METROS UN 5  R$ 45,00  R$ 225,00 

34 TUBO PVC ESGOTO 100MM DE 6MT UN 5  R$ 72,00  R$ 360,00 

35 TUBO PVC ESGOTO 150MM DE 6 MT UN 2  R$ 198,00  R$ 396,00 

36 TUBO PVC SOLDAVEM 2,5MM X 6M UN 10  R$ 23,40  R$ 234,00 

37 TUBO PVC SOLDAVEM 2 MM X 6M UN 5  R$ 19,50  R$ 97,50 

38

VALCULA DE DES CARGA COM 
ACABAMENTO HYDRA, DOCOL OU SIMILAR 
- COMPOSIÇÃO BASICA: LIGA DE COBRE, 

PLASTICOS E ELASTÔMEROS

UN 6  R$ 77,50  R$ 465,00 

39 VERGALHÃO BARRA DE 6 MM - 12 METROS UN 3  R$ 28,90  R$ 86,70 

40 VERGALHÃO BARRA DE 8 MM - 12 METROS UN 3  R$ 42,50  R$ 127,50 

 R$ 34.350,90 

Art. 2º. O valor global da contratação será de R$ 34.350,90 ( 
Trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais e noventa centavos)

§ 1° - Discriminação do objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, ATRAVÉS DO PROCESSO DE COMPRA 
DIRETA, TENDO COMO BASE NO ART. 75 DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021 PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE GUARAI TO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESPECIFICADAS EM 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário.
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos cindo dias do mês 
de março de 2026.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Portaria nº. 3.382/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 034/2026 DE 09 DE MARÇO DE 2026.  

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de R$ 185,00 (cento e oitenta 
e cinco reais), correspondente a ½ (meia) diária, ao servidor municipal 
LEANDRO OLIVEIRA COELHO, Motorista, CPF nº 507.941.831-15, 
matrícula nº 1054, destinado a custear despesas com alimentação, em 
razão de seu deslocamento à cidade de Palmas – TO, onde irá conduzir 
as servidoras DENISE MAIA DE SOUSA CARVALHO e SANDRA REGINA 
DELEVATTI para participação na 1ª Capacitação AEPETI 2026 – Ações 
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, a 
ser realizada no período de 10 a 12 de março de 2026, no Auditório do 
Comando Geral, em Palmas/TO, de interesse desta Secretaria.

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos nove dias do mês de março de 2026. 

SIMONYA MARIA NUNES DOS SANTOS
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3513/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 035/2026 DE 09 DE MARÇO DE 2026.  

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de R$ 925,00 (novecentos e 
vinte e cinco reais), correspondente a 2 (duas) diárias e ½ (meia), sendo 
2 (duas) diárias no valor total de R$ 740,00 (setecentos e quarenta 
reais) e ½ (meia) diária no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco 
reais), à servidora municipal SANDRA REGINA DELEVATTI, Psicóloga 
do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 
portadora do CPF nº 871.418.171-15, matrícula nº 10278, destinadas 
a custear despesas com alimentação e hospedagem, em razão de 
seu deslocamento à cidade de Palmas – TO, para participação na 
1ª Capacitação AEPETI 2026 – Ações Estratégicas do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, a ser realizada no período de 10 a 12 
de março de 2026, no Auditório do Comando Geral, em Palmas/TO, de 
interesse desta Secretaria.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dias nove do mês de março de 2026. 

SIMONYA MARIA NUNES DOS SANTOS
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3513/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 036/2026 DE 09 DE MARÇO DE 2026.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de R$ 1.042,50 (mil e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos), correspondente a 2 
(duas) diárias e ½ (meia), sendo 2 (duas) diárias no valor total de 
R$ 834,00 (oitocentos e trinta e quatro reais) e ½ (meia) diária no 
valor de R$ 208,50 (duzentos e oito reais e cinquenta centavos), à 
servidora municipal DENISE MAIA DE SOUSA CARVALHO, Diretora 
do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 
nomeada pela Portaria nº 4.154/2026, de 07 de janeiro de 2026, matrícula 
funcional nº 10266, destinadas a custear despesas com alimentação 
e hospedagem, em razão de seu deslocamento à cidade de Palmas 
– TO, para participação na 1ª Capacitação AEPETI 2026 – Ações 
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, a 
ser realizada no período de 10 a 12 de março de 2026, no Auditório do 
Comando Geral, em Palmas/TO, de interesse desta Secretaria.

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos nove dias do mês de março de 2026. 

SIMONYA MARIA NUNES DOS SANTOS
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3513/2025
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